
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 13/01/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000328/2026 

Senhor Presidente.

Senhores Vereadores.

Senhoras Vereadoras.

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, seja oficiada à Sua
Excelência a Sra. Prefeita Municipal solicitando providências no sentido de DETERMINAR, COM A
MÁXIMA URGÊNCIA, inserção de placa de sinalização de proibido estacionar caminhão na Rua
Bernardo Guimarães, atrás da Receita Federal, no Bairro Manoel Honório.

Tal pedido se justifica ante a veículos de grande porte parados, como caminhões e
carretas, poderem atrapalhar significativamente a circulação de ônibus, especialmente em áreas
urbanas com ruas mais estreitas ou de grande movimento.

 

Palácio Barbosa Lima, 9 de janeiro de 2026.

Marcelo Vitor Mendes Condé
Vereador Dr. Marcelo Condé - Avante
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